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PORTARIA 084 – FATMA 14.05.2012        
O Presidente da FATMA, no uso de suas atribuições previstas 
no art. 18 do Decreto nº 3.572, de 18/12/1998 e art. 3 º, § 3º da 
LC 491/10.
RESOLVE
Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar, em face do Servidor JAIRO JOSÉ ROCHA CAR-
DOSO, matrícula nº 0241972-6, ocupante do cargo de Analista 
Técnico de Gestão Ambiental III, lotado na Gerência de Apoio 
Operacional – GEAPO, tendo em vista o que consta do Pro-
cesso FATMA 0693/2012, para apurar supostas infrações dis-
ciplinares caracterizadas por manifesto ato de improbidade no 
exercício da função pública a teor do disposto no art. 137, inciso 
I, item 3, da Lei nº 6.745/85, conforme relato feito pelo Diretor 
da empresa Sempre Verde Ltda, Senhor Cristóvão (fls. 8 e 9), o 
qual informa que o referido servidor se apresentou como “enge-
nheiro e fiscal da FATMA”, solicitando documentos autorizativos 
dos serviços que estava realizando na propriedade da Sra. Sa-
lete Terezinha Rodrigues Antunes, serviços de retocagem de es-
trada e de revitalização de nascente, dando a entender que se o 
denunciante continuasse contratando os serviços do Sr. Passos 
e fizesse acerto com este não haveria mais fiscalização.

PORTARIA Nº 085 /12 – FATMA- 15.05.2012           
O Presidente da FATMA, no uso de suas atribuições previstas 
no art. 18 do Decreto nº 3.572, de 18/12/1998 e art. 24 da LC 
491/10.
RESOLVE
Art. 1º - PRORROGAR a conclusão do Processo de Sindicân-
cia Investigativa, tendo em vista o que consta do Processo 
FATMA 00842/2012, para apurar as denúncias de ato manifes-
tamente ímprobos no exercício da função pública, bem como 
demais infrações conexas que emergirem no decorrer do pro-

Art. 2º - Designar os servidores Maristela Aparecida Silva, Ad-
vogada Fundacional, matrícula 365.782-5, Evandro Alves Ma-
chado, matrícula nº 370.668-5, Agente Técnico de Gestão Am-
biental IV e Ana Verônica Cimardi, Agente Técnico de Gestão 
Ambiental IV, matrícula nº 235.550-7, para, sob a presidência do 
primeiro, comporem, em conformidade com o estabelecido no 
art. 27 da LC nº 491/10, a Comissão. A instalação dos trabalhos 
dar-se-á no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação no 
Diário Oficial de Santa Catarina, com prazo de 60 (sessenta) 
dias, prorrogável por igual período para apresentar a conclusão 
dos trabalhos.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 14 de maio de 2012.
Murilo Xavier Flores
Presidente da FATMA
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cesso apuratório, atribuídos ao servidor CÉSAR GOULARTE, 
matrícula nº 235.538-8, ocupante do cargo de Analista Técnico 
de Gestão Ambiental IV, lotado na CODAM de Tubarão, caracte-
rizando infrações disciplinares a teor do disposto no art. 137, da 
Lei 6.745/1985 e arts 9º e 10 da Lei 8.429/1992, que consistem 
em tese, em fazer encaminhamentos ao empreendedor PHIEL 
– Construtora e Incorporadora S/A, em nome do Coordenador 
sem que este soubesse, bem como haver indícios de solicitação 
de vantagem econômica.
Art. 2º - Os efeitos desta Portaria dar-se-ão a partir de 19/05/2012.
Florianópolis, 15 de maio de 2012.
Murilo Xavier Flores
Presidente
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PORTARIA Nº 086/12 – FATMA -17.05.2012           
O Presidente da FATMA, no uso de suas atribuições previstas 
no art. 18 do Decreto nº 3.572, de 18/12/1998 e art. 24 da LC 
491/10.
RESOLVE
Art. 1º - PRORROGAR a conclusão do Processo de Sindicân-
cia Investigativa ou Preparatória, tendo em vista o que consta 
do Processo FATMA 4126/2011, responsabilização acerca do 
furto dos seguintes equipamentos: de 01 lep top; 06 aparelhos 
de DVD; 04 câmeras fotográficas; 02 GPS; 01 gaiola de pássa-
ros; 01 maleta para transporte legal de aves; 01 armadilha foto-
gráfica; chave do veículo Ranger; 06 rádios de comunicação; 01 
aparelho de som, conforme BO  nº 00309-2011-0739, ocorridos 
na sede do Parque da Serra do Tabuleiro.
Art. 2º - Os efeitos desta Portaria dar-se-ão a partir de 20/05/2012.
Florianópolis, 17 de maio de 2012.
Murilo Xavier Flores
Presidente
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PORTARIA Nº 087/12  - FATMA – 15.05.2012          
O Presidente da FATMA, no uso de suas atribuições previstas 
no art. 18 do Decreto nº 3.572, de 18/12/1998 e art. 24 da LC 
491/10.
RESOLVE
Art. 1º - PRORROGAR a conclusão do Processo de Sindicância 
Investigativa, tendo em vista o que consta do Processo FATMA 
04955/2011, para apurar supostas infrações disciplinares ca-
racterizadas por atos de indisciplina e insubordinação a teor do 
disposto no art. 137, inciso III, item 3, deixando de comunicar 
os respectivos chefes hierárquicos, bem como por atuarem em 
local diverso de sua lotação, sem autorização formal, em desa-
cordo com o contido no art. 2º da Portaria FATMA nº 30/09, em 
face dos Servidores ADÃO ZANETTE, matrícula nº 235.535-3, 
ocupante do cargo de Analista Técnico de Gestão Ambiental IV, 
lotado na CODAM de Criciúma e CÉSAR GOULARTE, matrí-
cula nº 235.538-8, ocupante do cargo de Analista Técnico de 
Gestão Ambiental IV, lotado na CODAM de Tubarão.
Art. 2º - Os efeitos desta Portaria dar-se-ão a partir de 19/05/2012.
Florianópolis, 15 de maio de 2012.
Murilo Xavier Flores
Presidente
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Portaria nº  088 /2012 – FATMA de  /05/2012

Reconhece como Reserva Particular do Patrimônio Natural Es-
tadual,   RESERVA DE FONTES E VERDES situada nos mu-
nicípios de Jaraguá do Sul e Rio dos Cedros , Santa Catarina. 
O Presidente da Fundação do Meio Ambiente - FATMA, no uso 
de suas atribuições estatutárias e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 21 da Lei Federal nº 9.985, 
de 18 de julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Uni-
dades de Conservação da Natureza; no Decreto nº 4.340, de 22 
de agosto de 2002, que o regulamenta, a Lei Estadual nº 14.675 
de 13 de abril de 2009, que dispõe de uma subseção dedicada 
a RPPN Estadual, art. 147 a 151 e o Decreto Estadual n° 3.755, 
de 22 de dezembro de 2010, que dispõe sobre o reconheci-
mento das Reservas Particulares do Patrimônio Natural Esta-
dual - RPPNE, Unidade de Conservação de Uso Sustentável no 
âmbito do Estado de Santa Catarina e na Instrução Normativa 
FATMA nº 51; e,
CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo contido no 
Processo FATMA VEG/32416/CRN, em especial a documenta-
ção referente à averbação da área da RPPN Estadual nas ma-
trículas do imóvel,
RESOLVE:	
Art. 1° - Reconhecer a Reserva Particular do Patrimônio Natural 
Estadual RESERVA DE FONTES E VERDES, de interesse pú-
blico e em caráter de perpetuidade, em uma área total de 130,47 
ha(cento e trinta hectares e quarenta e sete ares), localizada nos 
municípios de Jaraguá do Sul e Rio dos Cedros, Santa Catari-
na, de propriedade da Empresa Malwee Malhas, registrada sob 
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as seguintes matrículas: matrícula nº 56.097, livro 02 folha 01, 
(54,64 ha) averbada em 08 de dezembro de 2011, no Registro 
de Imóveis da Comarca de Jaraguá do Sul, matrícula nº 16.142 
livro nº 2, (48,89 ha), averbada em 13 de abril de 2012 e matrí-
cula nº16.560 livro nº 2 (26,94 ha), averbada em 13 de abril de 
2012, no registro de Imóveis da Comarca de Timbó, Estado de 
Santa Catarina, integrando o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza – SNUC.
Art. 2º A RPPN Estadual RESERVA DE FONTES E VERDES, 
tem os limites descritos a partir do levantamento topográfico 
constante no processo VEG/32416/CRN. A área total da RPPN 
está assim descrita:	
“A Reserva Particular do Patrimônio Natural Estadual - RPPNE, 
localizada na divisa dos Municípios de Jaraguá do Sul com Rio 
dos Cedros na localidade de Ribeirão Bonito, composta pelas 
Matricula n° 56.097 Lv. n° 2- Ofí. de Jaraguá do Sul - Área = 
546.436,93m², Matricula n° 16.142 Lv. n° 2 - Ofício de Tim-
bó - Área = 488.890,42m², Matricula n° 16.560 Lv. n° 2 - Ofí-
cio de Timbó - Área = 269.406,44m², contendo área total de 
1.304.733,79m² (um milhão, trezentos e quatro mil, setecentos 
e trinta e três metros e setenta e nove decímetros quadrados), 
que faz divisa ao SUL em uma linha sinuosa partindo do ponto 
M00 (X = 670.304,5082 Y = 7.055.949,6829) confrontado com 
o lado impar da Rodovia Municipal RDC 415 em 259,90m até o 
ponto M01 (X = 670.532,2063 Y = 7.055.851,8039),(entronca-
mento com a Rodovia Municipal RDC 416);Deste segue em seis 
linhas distintas à LESTE, a primeira, em uma linha sinuosa, com 
o lado impar da Rodovia Municipal RDC 416 em 305,27m até o 
ponto M02 (X = 670.730,3638 Y = 7.056.057,0679), a segunda, 
em linha reta, atravessando a Rodovia Municipal RDC 416 em 
10,46m até o ponto M03 (X = 670.740,8247 Y = 7.056.057,4073), 
a terceira, em linha sinuosa com o lado par da Rodovia Munici-
pal RCD 416 em 290,71m até o ponto M04 (X = 670.861,1828   
Y = 7.056.315,6571), a quarta, em linha sinuosa, com a margem 
esquerda do Ribeirão Bonito em 557,22m até o ponto M05 ( X = 
671.069,7784 Y = 7.056.736,9317), a sexta linha reta confronta 
com o imóvel matricula sob n° 6.915, livro 2 de propriedade de 
Emir Schultz em 215,36m com azimute de 67°01'24" até o ponto 
M06 (X = 671.268,0522   Y = 7.056.820,9987), a sexta e última 
linha reta confronta com o imóvel Mat. 30.105  Lv. 3.P  Fls. 3 de 
propriedade de José Jacinto Barbosa dos Santos em 922.13m 
com azimute de 345°15'38" até o ponto M07 (X = 671.033,4362 
Y = 7.057.712,8005);Deste segue ao NORTE em três linhas re-
tas distintas, a primeira em 644,75m com azimute de 246°00'31" 
até o ponto M08 (X = 670.444,3912 Y = 7.057.450,6482), a se-
gunda em 67,78m com azimute de 269°49'59" até o ponto M09 
(X = 670.376,6149 Y = 7.057.450,4507), a terceira e última linha 
em 232,94m com azimute de 278°43'04” até o ponto M10 (X = 
670.146,3681 Y = 7.057.485,7561) todas confrontando com o 
imóvel Mat. 13.518 Lv. 2 de propriedade de Irmãos Bona Ltda; 
Deste segue ao OESTE em uma linha reta confrontado com o 
imóvel Mat. 6.137 Lv. 2 de propriedade de Erhard Kamke em 
1.544,19m com azimute de 174°07'19" até o ponto M00, início 
da descrição do perímetro com comprimento total de 5.050,71m, 
sem benfeitorias.”
Parágrafo Único – A extinção ou a redução dos limites da 
RPPN Estadual somente poderá ocorrer mediante lei especí-
fica, conforme estabelecido no Art. 12 do Decreto Estadual nº 
3.755/2010.
Art. 2° - Na RPPN Estadual somente é permitido o desenvolvi-
mento de atividades científicas, culturais, educacionais, recrea-
tivas, interpretativas e turísticas, de acordo com o seu Plano de 
Manejo e com o disposto na Lei Federal nº 9.985/2000.
Art. 3° - A RPPN Estadual será administrada pelo proprietário 
do imóvel ou seu representante legal, que será responsável 
pelo cumprimento das exigências contidas na Lei Federal n° 
9.985/2000 e no Decreto Estadual n° 3.755/2010.
Art. 4° - As condutas e atividades lesivas a esta RPPN Estadual 
sujeitarão os infratores às penalidades e sanções administrati-
vas, civis e penais cabíveis.
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Murilo Xavier Flores
Presidente
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AVISO DE PAGAMENTO Nº 93/2012. Objeto: Pagamento de 
"Taxas Cambiais", referente assinatura do contrato de "Presta-
ção de Serviço de Registro DOI (Digital Object Identifier)", para 
FAED/ UDESC. Valor: Estimado R$ 500,00 (quinhentos reais). 
Fornecedor: Banco do Brasil. Fundamentação: Não aplicável 
a Lei 8.666/93. Florianópolis, 03 de maio de 2012. Antônio 
Heronaldo de Sousa - Reitor da UDESC.
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UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA – UDESC. 
LAUDA DE EXTRATO DO CONTRATO. Contrato n°: 165/
UDESC/2012. Referência: Pregão 160/2012. Partes: UDESC 
– Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina e a 
empresa FLORICULTURA VALE DO SOL LTDA ME. Objeto: 
Contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viços de decoração, serviços de palco e sonorização para 
os eventos a serem realizados no ano de 2012 pelo CEO/
UDESC. Valor Contratado: R$: 48.210,00 (quarenta e oito mil 
duzentos e dez reais). Vigência: 31 de dezembro de 2012. As-
sinaturas:  Antonio Heronaldo de Sousa pela UDESC e Sandro 
Augusto Golin, pela empresa.

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA – UDESC. 
LAUDA DE EXTRATO DO CONTRATO. Contrato n°: 166/
UDESC/2012. Referência: Pregão 160/2012. Partes: UDESC 
– Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina e a em-
presa CHAPECÓ SERVIÇOS EMPRESARIAIS E EVENTOS 
LTDA ME. Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de decoração, serviços de palco e 
sonorização para os eventos a serem realizados no ano de 
2012 pelo CEO/UDESC. Valor Contratado: R$: 39.270,00 (Trin-
ta e nove mil duzentos e setenta reais). Vigência: 31 de dezem-
bro de 2012. Assinaturas: Antonio Heronaldo de Sousa pela 
UDESC e Carlos Patrik Lima, pela empresa.

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA – UDESC. 
LAUDA DE EXTRATO DO CONTRATO. Contrato n°: 167/
UDESC/2012. Referência: Pregão 160/2012. Partes: UDESC 
– Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina e a em-
presa LUCIA ROSA COLDEHOF BARP MEI. Objeto: Contrata-
ção de empresa especializada na prestação de serviços de 
decoração, serviços de palco e sonorização para os eventos 
a serem realizados no ano de 2012 pelo CEO/UDESC. Valor 
Contratado: R$: 8.100,00 (Oito mil e cem reais). Vigência: 31 de 
dezembro de 2012. Assinaturas:  Antonio Heronaldo de Sousa 
pela UDESC e Lúcia Rosa Coldehof Barp, pela empresa.

UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA – UDESC. 
LAUDA DE EXTRATO DO CONTRATO. Contrato n°: 145/
UDESC/2012. Referência: Pregão 153/2012. Partes: UDESC – 
Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina e a empre-
sa CBA INFORMÁTICA LTDA. Objeto: Contratação de empre-
sa especializada para fornecimento e instalação de material 
de infra-estrutura e instalação de cabeamento estruturado, 
assistência técnica e serviço de suporte técnico. Valor Con-
tratado: R$: 98.400,00 (Noventa e oito mil e quatrocentos reais). 
Vigência: 31 de dezembro de 2012. Assinaturas:  Antonio He-
ronaldo de Sousa pela UDESC e Marcos Antonio Barbieri, pela 
empresa.
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PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO Nº 058/2012
Referência: Pregão nº 0150/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFEE BREAK e 
COQUETEL PARA OS EVENTOS DOS CENTROS DA UDESC: 
REITORIA, ESAG, CEART, FAED, CEAD, CEFID, CERES e 
CESFI - UDESC. Contrato nº 179/2012. Partes: UDESC e S.T 
GASTRONOMIA LTDA EPP. Valor: O preço global deste con-
trato é  R$ 174.953,80. Assinado em: 17/05/2012. Vigência: 
a partir da assinatura até 31/12/2012. Florianópolis, 21 de maio 
de 2012. Antônio Heronaldo de Souza – Reitor da UDESC.
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CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO
Contrato nº 46104/2010 – PCIL nº 00618/2010 – Adm. Central
Objeto: terceiro termo aditivo ao contrato de prestação de ser-
viços de suporte atualização de licenças de software e suporte 
avançado oracle. Contratada: Oracle Do Brasil Sistemas Ltda. 
Motivo: Termo Aditivo tem como objeto a inclusão das licenças 
para o Suporte Update License, no valor de R$ 448.766,06. As-
sinatura: 27.04.2012.  Adm. do Contrato: Cristiane Evangelis-
ta Brito Lacerda.
EXTRATO DE CONTRATO 
Pregão Eletrônico nº 12/04006 – Adm. Central
Objeto: Aquisição de transformador. Contratos/Contratadas/

Valores: PC 4500062391 – Isolet Indústria e Comercio Ltda – 
R$ 1.599.993,75, PC 4500062392 – Zilmer Ineltec Construções 
Elétricas Ltda – R$ 1.007.360,92, PC 4500062393 – Balteau 
Produtos Elétricos Ltda – R$ 951.525,33.   Adm. do Contrato:  
Carmen L. Pereira. Assinatura: 17.05.12. 
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Lauda n°180
AVISO DE PUBLICAÇÃO
Extrato do Convênio de Cooperação Técnica nº 74/12, firma-
do entre a CIDASC e a Prefeitura Municipal de WITMARSUM/
SC.
Objeto: O Município permanece com o veículo placa MCD 4092, 
marca FIAT, modelo UNO MILLE SMART, ano 2011.
Data da Assinatura: 30 de março de 2012
Extrato do Convênio de Cooperação Técnica nº 79/12, firma-
do entre a CIDASC e a Prefeitura Municipal de PRESIDENTE 
GETULIO/SC.
Objeto: O Município permanece com o veículo placa MAY 9925, 
marca FIAT, modelo PALIO EX, ano 2000.
Data da Assinatura: 16 de março de 2012
Extrato do Convênio de Cooperação Técnica nº 80/12, firma-
do entre a CIDASC e a Prefeitura Municipal de POMERODE/
SC.
Objeto: O Município permanece com o veículo placa LXU 0257, 
marca FIAT, modelo UNO MILLE IE, ano 1996.
Data da Assinatura: 15 de março de 2012
Extrato do Convênio de Cooperação Técnica nº 81/12, firma-
do entre a CIDASC e a Prefeitura Municipal de RODEIO/SC.
Objeto: O Município permanece com o veículo placa MAY 9985, 
marca FIAT, modelo PALIO EX, ano 2000.
Data da Assinatura: 30 de março de 2012
Extrato do Convênio de Cooperação Técnica nº 82/12, firma-
do entre a CIDASC e a Prefeitura Municipal de BENEDITO 
NOVO/SC.
Objeto: O Município permanece com o veículo placa LXU 0307 
marca FIAT, modelo UNO MILLE IE, ano 1996.
Data da Assinatura: 12 de março de 2012
Extrato do Convênio de Cooperação Técnica nº 83/12, fir-
mado entre a CIDASC e a Prefeitura Municipal de JOSÉ BOI-
TEUX/SC.
Objeto: O Município permanece com o veículo placa mas 1115, 
marca FIAT, modelo PALIO ELX, ano 2000.
Data da Assinatura: 13 de março de 2012
Extrato do Convênio de Cooperação Técnica nº 84/12, firma-
do entre a CIDASC e a Prefeitura Municipal de POMERODE/
SC.
Objeto: O Município permanece com o veículo placa LZM 6421, 
marca GM, modelo CORSA GL, ano 1998.
Data da Assinatura: 30 de março de 2012
Extrato do Convênio de Cooperação Técnica nº 85/12, fir-
mado entre a CIDASC e a Prefeitura Municipal de DOUTOR 
PEDRINHO/SC.
Objeto: O Município permanece com o veículo placa LZX 1460, 
marca FIAT, modelo UNO ELETRONIC ano 1995.
Data da Assinatura: 28 de março de 2012
Extrato do Convênio de Cooperação Técnica nº 86/12, firma-
do entre a CIDASC e a Prefeitura Municipal de PRESIDENTE 
NEREU/SC.
Objeto: O Município permanece com o veículo placa LZM 5351, 
marca GM, modelo CORSA GL, ano 1998.
Data da Assinatura: 27 de março de 2012
Extrato do Convênio de Cooperação Técnica nº 87/12, firma-
do entre a CIDASC e a Prefeitura Municipal de LUIZ ALVES/
SC.
Objeto: O Município permanece com o veículo placa MCD 3742, 
marca FIAT, modelo UNO MILLE SMART, ano 2001.
Data da Assinatura: 30 de março de 2012
DADOS COMUNS AOS EXTRATOS
Enori Barbieri - Presidente
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O Presidente da Epagri, no uso das atribuições conferidas no 
Artigo 12, incisos VI, VII e VIII do Regimento Interno, 

Portaria DEX – 193/2012
Art. 1o – Liberar o empregado ADRIANO MARTINHO DE SOU-
ZA, matrícula nº 03594-7, cargo: Agente Técnico de Formação 
Superior III, para ingresso em curso de pós-graduação, em 
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